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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


	Processo nº 320/2008 – Classe 30

Assunto: Pedido de Registro de Candidatura – Nova Monte Verde

Recorrente: FRANCISCO GEORGE QUEIROZ CUNHA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso inominado interposto por FRANCISCO GEORGE QUEIROZ CUNHA arrostando a sentença da MM. Juíza da 50ª Zona Eleitoral, que indeferiu o Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) formulado pelo recorrente para concorrer ao cargo de vereador do Município de Nova Monte Verde/MT, impugnado pelo MPE, por não ter feito, por meios hábeis, prova de sua  filiação partidária.

Nessa esteira, entendeu a douta Magistrada a quo não preenchida a condição de elegibilidade estatuída no art. 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal, bem como no art. 11, § 1º, inciso V, da Res/TSE nº 22.717/08, qual seja,  a filiação partidária. 

Por sua vez, alega o recorrente (fls. 57/61) que o indeferimento da candidatura se deu sob o fundamento de que não comprovou sua filiação partidária, mas que, ao contrário desse entendimento, teria levado aos autos documentos que comprovam sua filiação ao Democratas e a correspondente comunicação ao Cartório da 50ª ZE, ocorridas no dia 02/out/2007, em tempo hábil para concorrer ao pleito eleitoral. 

Ressalta que, segundo a Magistrada, se tornou impedimento para o deferimento do registro o fato de o partido não ter enviado a lista de filiados no prazo estipulado pela Lei 9.096/95, a requerimento do interessado, mas que a Corregedoria Geral da Justiça Eleitoral , no Provimento nº 08/2008, estabeleceu como cronograma o período de 5 a 15 de agosto do corrente ano para a entrega das relações atualizadas pelos partidos, restando tempo para a lista ser enviada e o seu nome nela constar.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso e pela reforma da decisão para acolher o seu pedido de registro de candidatura.
Intimado, o douto Promotor Eleitoral ofertou contra-razões em fls. 65/69, momento em que requereu a manutenção da sentença objurgada, com o não provimento do recurso em testilha, observando que, conforme  Consulta ao STF nº 190 – Brasília-DF, a prova da existência da filiação partidária deve ser certidão expedida pelo Cartório Eleitoral, através do Escrivão Eleitoral.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Do exame dos autos, verifica-se que, após tomar ciência de que seu nome não constava como filiado a partido político no banco de dados disponibilizados para aferição e acompanhamento dos pedidos de registros e que o pedido havia sido impugnado pelo Ministério Público Eleitoral, o recorrente, visando fazer prova de sua filiação, trouxe aos autos os documentos de fls. 36/46, constantes de: “Ficha de Filiação Partidária”; Certidão assinada pela Chefe de Cartório Substituta da 50ª ZE informando que se encontra naquele Cartório ficha de filiação do recorrente ao Democratas (sem data de filiação e assinatura do representante partidário); Certidão assinada pela Preparadora Eleitoral da 50ª ZE informando que revendo seus arquivos encontrou, naquele Posto, Ficha de Filiação do recorrente ao DEM, entregue pelo Presidente do Partido, tendo sido por ela protocolada; Declaração assinada pelo Presidente do DEM de que o recorrente é filiado ao partido desde 10/09/07, que ele mesmo protocolou a ficha de filiação em 02/10/07 no Posto Eleitoral de Nova Bandeirantes e que não apresentou a relação de filiados por desconhecimento, mas que todas as fichas de filiação foram protocoladas dentro do prazo legal (02/10/2007).

Tais documentos representam provas robustas de que o recorrente se encontrava com a filiação deferida pelo partido Democratas antes de 05 de outubro de 2007, atendendo a exigência do art. 12 da Res/TSE 22.717 (Lei 9.504/97, art. 9º, caput e Lei 9.096/95, arts. 18 e 20, caput). 

As provas de filiação trazidas aos autos pelo recorrente merecem acolhimento, pois estão em plena harmonia com a Súmula nº 20 do c. TSE, abaixo retratada:

“A falta do nome do filiado ao parido na lista por este encaminhada à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 19 da Lei 9.096, de 19.09.95, pode ser suprida por outros elementos de prova de oportuna filiação.”

A não apresentação da lista de filiados pela agremiação partidária, quer por desídia ou má-fé de seus dirigentes, não deve ser obstáculo ao direito do pretenso candidato de fazer prova da regularidade da sua condição de filiado por todos os meios que lhe faculta a legislação.

Destarte, entendendo que os retromencionados documentos são provas idôneas da filiação do recorrente, inclusive da sua suficiente  antiguidade, manifesta-se esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL  pelo PROVIMENTO do recurso para deferir o pedido de registro de candidatura em tela.

Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2008.

gustavo nogami
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
__________________________________________________________________________________ 
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